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PROJ ETO DE LEI NJS:4o DE 1996
(do Deputado RICARDO IZAR)

ORD INÁRIA

\

Acrescenta inciso ao artigo 20 da Lei n 8.036, de II
maio de 1990,para permitir movimentação da conta
vinculada do FGTS nos casos de pagamento de
mensalidade escolar.

...

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art.l°- O art.20 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990,passa a vigorar acrescido
do seguinte dispositivo:
Art.2°- .
XI - pagamento de mensalidade escolar, para si próprio e lou dependentes.
Art.2°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3°- Revoga-se as disposições em contrário .

JUSTIFICAÇÃO

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, foi instituido
em 1966 com dois objetivos declarados: propiciar ao trabalhador a oportunidade
de constituir um patrimônio e, ao Governo, a de contar com vultuosos recursos
para serem aplicados em obras de infra-estrutura e saneamento básico.

Hoje, um quarto de seculo depois, todos nós sabemos que o móvel
principal que induziu o Governo ao FGTS foi a extinção da estabilidade no
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emprego, e que,no momento, o FGTS somente aproveita ao Governo, que se
utiliza de seus recursos para finalidades inteiramente estranhas às que
originalmente foram consignadas em lei.

Considerando-se, portanto , que os trablhadores de modo geral não
ostentam, nos dias de hoje, qualquer possibilidade de constituir um patrimônio
através do FGTS e que a única possibilidade que podem vislumbrar, em termos
de promoção sócio-econômica.é mediante a instrução da família,concluimos que
nada poderá ser mais importante e útil aos
titulares dessas contas vinculadas do que a utilização destas para pagamento de
mensalidades escolares.

Face a essas razões,que nos parecem bastante procedente,
animamo-nos a elaborar o presente projeto de lei,certos de podermos contar com
a compreensão e indispensável apoio de nossos ilustres pares.

Sala das Sessões, em ..J;t / {/,z/ C; 6
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI"

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
e dá outras providências.

o Presidente da República:

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. l°. O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, instituído
pela Lei nO 5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a reger-se por esta Lei.

. ~ _.- .

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poder á ser movi­
mentada nas seguintes situações:

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta. de culpa recíproca e
de força maior. comprovada com pagamento dos valores de que trata o art .
18',

II - extinção total da empresa. fechamento de quaisquer de seus estabe­
lecimentos, filiais ou agências. supressão de parte de SlJ<lS atividades, ou
ainda falecimento do empregador individual sempre que qualquer dessas
ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho. comprovada por
declaração escrita da empresa, suprida. quando for o caso, por decisão
judicial transitada em Julgado:

111 - aposentadoria concedida pela Previdência Social:
IV - falecimento do trabalhador. sendo o saído p:l~O a seus dependeu ­

tes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social. segundo o crité­
rio adotado para a concessão de pens ões por morte. Na falta de depen­
dentes. farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus suces­
sores previstos na lei civil. indicados em alvará judicial, expedido e requeri ­
mento do interessado. independente de inventário ou arrolamento:

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiament o
habitacional concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação ­
SFH. desde que:

a) o mutuário conte com o mínimo de três anos de trabalho sob (l regi­
me do FGTS. na mesma empresa ou em empresas diferentes:

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo. durante o prazo de
doze meses;

c) o valor do abatimento atinja. no máximo. oitenta por cento do mon­
tante da prestação:
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VI - liquidação ou arnortizacâo extrnordinárln do c;nldfl cif"Vroor e

Iinnnciarnento imobiliário. observadas ns ("ondiç{lr~ rc;t:lt"lrlericlns p~lo

Conselho Curador. dentre elas a de que (l finnnrin1l1f"nfn c:;ri:l cOOf'f'flidn no

âmbito do SFI I e haja [ntersrício mínimo flf" dois nnos pnrn c'ndn movirnr-n­

taç âo:
VII - pagamento total 011 parr-inl dt' pr<'çn da i1tl'lic;i(iln de morndin prú-

pria, observadas as seguintes c'omliçfws:
a) o mutuário (l('Vrr:l cnnfnr ('C'1ll n rninim» c1f" t n~c:; nnos cI(' t rnh:llhn sob

o regime do FGTS. na mr-srnn f"mpr<'s:'l "u rmprt'C::'Is clifc'r('l1f('s:
b) seja a operaçâo lin:'lnri:'tv('1 nas coneiiçrlf's vip.r"t~ p:un Cl SFT I:
VIII - quando o trnhalhndnr IX'rm:mrrrr trk nnos inintrrrnptnc;. n pnrtir

de l° de junho de IQQO. fora do rr~im<' dc' F( ;T~. l"0clC'ndo c' snq1lr. nrstr

caso. ser efetuado a pnrt ir do mês 0<' nnivr-rsrirro do titulnr (ta conta.

(Redação dada pela Lei ,,0 R.ó7R/O?)
IX - ext inçâo normal dn cont rnto n tr-rrn». inr-lusive n d"" t rnbnlhndores

temporários regidos pela I :r i·n" (, OIQ. dr -' eI(' jnnrirn dr IQ7Q:
X - suspensão totnl do trnbniho avulso por I'<'rícltlo i~unl nu superior a

noventa dias. comprovndn por drrlnrn<.:ilo d(l sindicato I('"n'''<'nt:lt ivo da

categoria profissionnl.
Xl - quando o t rnbnlhador ou qnnlqur-r (h' 'wn.. f h'prndr,,'rc; fnr n"oml'

tido de neoplnsin mnlignn. [Inriso arresrrnuuto peta l .ri n" X. Q'2, dr
25.07.(4)

~ 1,t . " r~F-tJlnm<'ntac:1o fi:lS sihl:lctH's prl'vic;f ne:; nos incic;nc; , f" 11 asc;C'p.u ­

rarri que a retirada a qtll' fn7. jus o lI:1hallmdclI n,nf'''pPl1da ; U ' " d r p ,'t4õ i' n:c:;
efetuados na contn virn-ulndn clurnntr- o 1H'1 iodo til' \'i1!(~nl'Ín dn úll imo con ­
trato de trabnlho. acrescida de [uros (' nt1lnliz:H.·ilo monr-tririn . df'dIl7idnc; os

saques.
§ 2" - () Conselho Curador disdplinaní o dispoc;,,, 111' im'ic;" V. visnndo

a beneficiar os trnbnlhndorr-s <1<' bnixn rr-ndn (' n prr"rrvnl' (l <,qui1íhrio

financeiro do F<JTS
§ JO _ O direito dI' adquirir moradia com, l'(·"r.;o" dr F( iTS. 1"('ln trnbn -

lhador, só poderá ser exerrtdo parn 11111 ,'lI1i. o
" il1lt'wf'l

§ 40 - () im óvel oh1('fo dr ntili7nt;iln do F( iTS c;nfTlrn'r pnd"r:' sr-r flh jr to

de outra trnnsncâo com rr-rursos do "'"ndo. nn f(ll 111:1 qnr vier n ser rrrnln­

mentnda pelo Cfln'\l'lho ( 'urmlor.
§ ~o _ () pagnrnento <in re irn( la npc'ts fl rrrínc lo rrf'vistc l r-rn r(',~tllnmf'"t(l.

írnplirnrri atllnli7:l<.:il(l 111"l1l't:hi:l dpc.; vallln'" d",idll'"
. .... . .. .... . .. ..................... ................. .. -_ --_. ---- _ - -_ __ - ~

.. . . . . . . . . . . _ - - - - .
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